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XAXIM
PORTÀRrÀ N" . 0924/2024.

O Prêfeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões leqais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Artigo 103 da Lei Municipal N".
7"729, de 26 de dezênüro dê 1994, Lêi Complementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores afteraÇões.

RESOLVE:

Art. 2o Ficam revogadas as disposiÇÕes em contráriô.

Gabinete do P efe unic.ipal, 13 de setembro de 2024.
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Comunique-se, Publiquê-sê e Rêgistra-se.
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concedê fárias a servidora Dunicipal e dá outras
plovidêncj-as

Art. 1o Conceder a servidora municipal CLÀRICE !ÍÀRIÀ
DÀLLÀ ROZ ÀTUATTI, ocupante do cargo de provimento efetivo de ÀGENTE
col,nxrrÁnro DE sÀirDE, portadorâ da matricula 5179, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanâis, na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias
de férias, que faz jus relat.ivo ao período aquisitivo de 11 de abri,l de 2023
a 11 de abril dê 2A24, a partir do dia 07 de outubro de 2024 a 05 de novembro
de 2024, devêndo retornar ao trabalho em 06 de novembro de 2024.


